
I N D I C A Ç Ã O

                           

   Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade realize 
campanha de vacinação contra a gripe (Influenza) nos bairros rurais Santa Tereza, Itupeva, Bonfim 
e Santo Antônio, com ações itinerantes e ampla divulgação junto à população local. 

Considerando que a vacinação contra a gripe é medida preventiva 
essencial para redução de casos graves, internações e complicações respiratórias, especialmente 
entre idosos, crianças, gestantes e pessoas com comorbidades; 

Considerando que os moradores da zona rural frequentemente enfrentam 
dificuldades de deslocamento até as unidades de saúde localizadas na área urbana, o que 
compromete o acesso à imunização; 

Considerando a necessidade de ampliar a cobertura vacinal nos bairros 
rurais Santa Tereza, Itupeva, Bonfim e Santo Antônio, garantindo maior proteção à saúde pública e 
prevenção de surtos sazonais; 

Considerando que campanhas itinerantes de vacinação aproximam os 
serviços públicos da população, promovendo inclusão, comodidade e maior adesão às ações 
preventivas; 

Considerando que a atuação preventiva do Poder Público contribui 
diretamente para diminuir a sobrecarga no sistema municipal de saúde, especialmente nos períodos 
de maior incidência de doenças respiratórias; 

Considerando o compromisso da Administração Municipal com a 
promoção da saúde e o atendimento igualitário da população urbana e rural do município.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que verifique a possibilidade de realizar campanha de vacinação contra a gripe 
(Influenza) nos bairros rurais Santa Tereza, Itupeva, Bonfim e Santo Antônio, por meio de ações 
itinerantes e ampla divulgação junto à população local.

Sala das Sessões, 25 de maio de 2026.

Carlos Luiz de Deus “Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CBJVU47W34AF0R25 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: CBJV-U47W-34AF-0R25
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